
Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 46.961, de 29 de

julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Segu-
rança Pública, o imóvel localizado no município de
Dracena, Estado de São Paulo, com as seguintes medi-
das e confrontações: “inicia-se no ponto “0”, localiza-
do na confluência da Rua Olímpica (antiga Estrada
Municipal) com a Rua Constelação, antiga Rua Império
(Projetada); daí segue por 114,00m no rumo SE 53°40’
confrontando com a Rua Olímpica, antiga estrada
municipal, até atingir o ponto “1”; daí deflete à
esquerda e segue por 80,00m rumo NE 36°20’ confron-
tando com a Rua Regência (projetada) até atingir o
ponto “2”; daí segue à esquerda, em curva de raio de
9,00m por 14,13m da confluência com a Rua Riachuelo
até atingir o ponto “3”; daí segue por 96,00m no rumo
NW 53°40’ confrontando com a Rua Riachuelo (proje-
tada) até atingir o ponto “4”; daí segue à esquerda em
curva de raio de 9,00m por 14,13m na confluência com
a Rua Constelação, antiga Rua Império (projetada) até
atingir o ponto “5”; daí segue por 80,00m no rumo SW
36°20’ confrontando com a Rua Constelação, antiga
Rua Império (projetada), até atingir o ponto inicial
“0”, encerrando área de 10.111,16m2 (dez mil, cento e
onze metros quadrados e dezesseis decímetros quadra-
dos)”, conforme Certidão emitida pelo Oficial de Regis-
tro de Imóveis, da comarca de Dracena-SP, constante
do Processo GS-1413/05-SPTC-SSP.

Parágrafo único - O terreno destinar-se-á à unida-
des subordinadas da Secretaria da Segurança Pública,
na seguinte conformidade:

1. 5.714,16m2 (cinco mil, setecentos e quatorze
metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados) à
Delegacia Seccional de Polícia de Dracena;

2. 4.397,00m2 (quatro mil, trezentos e noventa e
sete metros quadrados) ao Instituto Médico Legal e
Instituto de Criminalística.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Educação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.802, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a classificação institucional da
Casa Civil

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de
abril de 1970, e à vista do disposto no Decreto nº
49.529, de 11 de abril de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Casa Civil:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Casa Militar;
III - Fundo Social de Solidariedade do Estado de

São Paulo - FUSSESP;
IV - Entidades Supervisionadas:
a) Fundação do Desenvolvimento Administrativo -

FUNDAP;
b) Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP;
c) Companhia de Processamento de Dados do Esta-

do de São Paulo - PRODESP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Departamento de Infra-Estrutura;
IV - Unidade de Assessoramento em Comunicação.
Artigo 3º - Constitui Unidade de Despesa Orçamen-

tária Casa Militar, a Administração da Casa Militar.
Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-

de Orçamentária Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo - FUSSESP, o Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril
de 2005, e ficando revogados os Decretos nº 47.579,
de 10 de janeiro de 2003, e nº 48.474, de 28 de janeiro
de 2004, e o artigo 2º do Decreto nº 47.910, de 27 de
junho de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.803, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria da Educação

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de
abril de 1970 e à vista do disposto do Decreto nº
49.620, de 25 de maio de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluído no artigo 7º do Decreto nº

44.036, de 10 de junho de 1999, o inciso LXIV, com a
seguinte redação:

“LXIV - Diretoria de Ensino - Região Avaré.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.804, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de
abril de 1970 e à vista do disposto no Decreto nº
49.688, de 17 de junho de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social:

I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Coordenadoria de Ação Social;
III - Coordenadoria de Gestão Estratégica;
IV - Coordenadoria de Desenvolvimento Social;
V - Coordenadoria de Administração de Fundos e

Convênios;
VI - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS;
VII - Entidade Supervisionada: Agência de Desenvol-

vimento Social de São Paulo - Fundo de Investimento.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede da Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Conselho Estadual de Assistência Social - CON-

SEAS.
Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Ação Social:
I - Administração da Coordenadoria de Ação

Social;
II - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social da Capital, em São Paulo;
III - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social da Grande São Paulo Norte, em Guaru-
lhos;

IV - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social da Grande São Paulo ABC, em Santo
André;

V - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social da Grande São Paulo Leste, em Mogi das
Cruzes;

VI - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social da Grande São Paulo Oeste, em Osasco;

VII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social da Baixada Santista, em Santos;

VIII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social do Vale do Paraíba, em São José dos
Campos;

IX - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social de Sorocaba;

X - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social de Botucatu;

XI - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social de Itapeva;

XII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Campinas;

XIII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Barretos;

XIV - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Piracicaba;

XV - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Ribeirão Preto;

XVI - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Franca;

XVII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Araraquara;

XVIII - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social de Bauru;

XIX - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de São José do Rio Preto;

XX - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social de Fernandópolis;

XXI - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social da Alta Nordeste, em Araçatuba;

XXII - Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social da Alta Sorocabana, em Presidente Pru-
dente;

XXIII - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social de Marília;

XXIV - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social do Vale do Ribeira, em Registro;

XXV - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social de Avaré;

XXVI - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social da Mogiana, em São João da Boa
Vista;

XXVII - Diretoria Regional de Assistência e Desen-
volvimento Social da Alta Paulista, em Dracena.

Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Coordenadoria de Gestão Estratégica
a Administração da Coordenadoria de Gestão Estraté-
gica.

Artigo 5º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Coordenadoria de Desenvolvimento
Social a Administração da Coordenadoria de Desenvol-
vimento Social.

Artigo 6º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Coordenadoria de  Administração de
Fundos e Convênios a Administração da Coordenado-
ria de Administração de Fundos e Convênios.

Artigo 7º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de junho
de 2005 e ficando revogados os Decretos nº 43.141, de
2 de junho de 1998, nº 46.742, de 3 de maio de 2002 e
nº 47.389, de 3 de dezembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.805, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a alteração de dispositivos
que especifica do Decreto nº 48.941, de 14
de setembro de 2004, que instituiu Grupo
de Trabalho com o objetivo de proceder ao
encaminhamento das providências neces-
sárias para a realização das comemorações
no Estado de São Paulo do Centenário da
Presença Japonesa no Brasil e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A alínea “d”, do inciso II, do artigo 2º

do Decreto nº 48.941, de 14 de setembro de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“d) Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico;”. (NR)

Artigo 2º - Fica incluído no inciso II, do artigo 2º
do Decreto nº 48.941, de 14 de setembro de 2004, a
alínea “f”, com a  seguinte redação:

“f) Secretaria de Turismo;”.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.806, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a redistribuição de servidor de
que trata o artigo 2º da Lei nº 10.381, de
27 de setembro de 1999 e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no artigo 3º da Lei nº 10.381, de 27 de setem-
bro de 1999,

Decreta:
Artigo 1º - Fica redistribuído para o Instituto de

Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, na conformidade prevista no artigo 2º da Lei
nº 10.381, de 27 de setembro de 1999, o servidor
Antonio Carlos Capozzolli, R.G. 8.200.197, ocupante
da função-atividade de Encarregado de Setor, referên-
cia 4, regida pela CLT, ex-integrante da Superintendên-
cia de Desenvolvimento do Litoral Paulista - SUDELPA,
transferido nos termos do artigo 5º do Decreto nº
37.546, de 28 de setembro de 1993, Anexo II.

Artigo 2º - Fica o Superintendente do Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE autorizado a proceder, mediante apostila, a
retificação dos seguintes elementos informativos:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação da função-atividade, em decorrência

de alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação

deste decreto correrão a conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.807, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre o Projeto Ação Jovem e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o interesse do Estado na inclusão
social de jovens com ensino fundamental ou médio
incompletos e em situação de vulnerabilidade social;

Considerando que os jovens, na faixa de 15 (quin-
ze) a 24 (vinte e quatro) anos, têm sido o segmento
populacional mais penalizado pela falta de oportunida-
de de trabalho, atual ou futuro, e pela violência urbana;

Considerando os altos índices de evasão escolar e
a importância que a conclusão do ensino básico tem
para a inserção dos jovens no mercado de trabalho; e

Considerando a significativa demanda de jovens
para o ensino médio e o grande interesse por cursos
profissionalizantes,

Decreta:
Artigo 1º - O Projeto Ação Jovem tem o objetivo de

beneficiar jovens, na faixa etária de 15(quinze) a 24
(vinte e quatro) anos, com ensino fundamental ou
médio incompletos e que se encontram em situação de
vulnerabilidade social, oriundos dos bolsões de pobre-
za, priorizando aqueles pertencentes a famílias de
renda familiar de até 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único - Os jovens, uma vez selecionados
para participar do projeto, terão suas famílias cadas-
tradas no Cadastro Pró-Social do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Projeto Ação Jovem dará prioridade
ao atendimento de jovens moradores em municípios
das Regiões Metropolitanas de São Paulo, Campinas e
da Baixada Santista, podendo, também, abranger
municípios que, embora não pertençam a essas regiões
metropolitanas, possuem características semelhantes
com relação à pobreza.

Artigo 3º - Os jovens selecionados para participar
do Projeto Ação Jovem receberão o subsídio financeiro
mensal de R$ 60,00 (sessenta reais) por meio de cartão
eletrônico, emitido, em seu nome, pelo Banco Nossa
Caixa S.A..

§ 1º - Para receber o cartão magnético em seu
nome, o jovem com idade de 15 (quinze) a 17 (dezes-
sete) anos, deverá estar autorizado por seus pais ou
representante legal.

§ 2º - A participação do jovem no projeto dar-se-á
pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorroga-
ção uma única vez, por igual período, mediante avalia-
ção de resultados.

Artigo 4º - O Projeto Ação Jovem será desenvolvi-
do pela Secretaria Estadual de Assistência e Desenvol-
vimento Social, em parceria com:

I - a Secretaria da Educação na oferta de vagas nos
cursos do ensino regular de educação básica e Ensino
de Jovens e Adultos - EJA, para os jovens selecionados
para participar do projeto;

II - as Secretarias da Cultura, do Emprego e Rela-
ções do Trabalho, da Juventude, Esporte e Lazer e da
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico;

III - outros órgãos e entidades estaduais;
IV - municípios;
VI - organizações da sociedade civil.
Artigo 5º - O processo de seleção dos jovens obser-

vará os seguintes critérios:
I - ter idade de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro)

anos;
II - estar com o ensino fundamental e/ou médio

incompletos;
III - ter domicílio nos setores censitários de alta

vulnerabilidade e concentração de pobreza;
IV - ter, prioritariamente, renda familiar de até

2(dois) salários-mínimos.
§ 1º - Os jovens selecionados para participar do

projeto deverão, obrigatoriamente, estar cursando ou
matricular-se no ensino regular de educação básica ou
Ensino de Jovens e Adultos - EJA ou participar de cur-
sos profissionalizantes. 

§ 2º - O Projeto Ação Jovem poderá oferecer, tam-
bém, aos jovens participantes cursos profissionalizan-
tes, mediante parcerias do Estado com prefeituras,
entidades sociais e organizações da sociedade civil.

Artigo 6º - Para continuar recebendo o subsídio
financeiro de que trata o artigo 3º deste decreto, os
jovens participantes do Projeto Ação Jovem deverão
estar, comprovadamente, freqüentando a escola e/ou o
curso  profissionalizante no qual estão matriculados.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente dos órgãos envolvi-
dos.

Artigo 8º - O Titular da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, mediante resolu-
ção, estabelecerá as normas operacionais básicas que
regulamentarão a execução do Projeto Ação Jovem.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 49.367, de 10 de
fevereiro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
João Batista Moraes de Andrade
Secretária da Cultura
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Educação
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Walter Caveanha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.808, 
DE 21 DE JULHO DE 2005

Estabelece Diretrizes Estaduais de Atenção
aos Povos Indígenas, dispõe sobre o
Conselho Estadual dos Povos Indígenas e o
Comitê Intersetorial de Assuntos Indígenas
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos artigos 231, 232, 215
e § 1º, 210 e § 2º, da Constituição Federal, os artigos
282 e 283 da Constituição do Estado, o artigo 2º da Lei
Federal nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, a Reso-
lução CNE/CNS nº 3, de 10 de novembro de 1999, e o
Decreto Presidencial nº 3.156, de 27 de agosto de
1999;

Considerando que o Estado de São Paulo, no âmbi-
to da competência que lhe cabe, considerada a legisla-
ção federal pertinente, tem desenvolvido ações objeti-
vando a melhoria da qualidade de vida dos povos indí-
genas;

Considerando que a conjugação de esforços entre
os diversos órgãos e entidades, governamentais e não
governamentais, com atuação voltada para a popula-
ção indígena, poderá propiciar a obtenção de resulta-
dos ainda melhores; e

Considerando a importância da participação de
representantes da população indígena do Estado de
São Paulo na formulação, acompanhamento e avalia-
ção das ações que lhes são direcionadas, subsidiando a
aferição da efetividade das políticas públicas, confor-
me o que preconiza a legislação federal,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - As Diretrizes Estaduais de Atenção aos

Povos Indígenas se desenvolverão por meio de articu-
lação de ações dos diversos órgãos da administração
direta e indireta do Estado, que implementem ou
venham a implementar ações governamentais direcio-
nadas às comunidades indígenas situadas no território
do Estado de São Paulo, integrando-as às ações de
órgãos federais e municipais, ouvidas as respectivas
comunidades e respeitada a legislação federal.
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